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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE 
PREÇOS para Contratação de serviço de gerenciamento integrado de pragas urbanas, de forma 
continuada, englobando a desinsetização, desratização, descupinização, Sanitização de 
Ambientes e a limpeza dos reservatórios de água potável das unidades, para fins de eliminação 
e controle de pragas urbanas (Baratas, Formigas, Traças, Aranhas, Escorpiões, Moscas, 
Roedores e Cupins), eliminação de fungos, vírus e bactérias nas áreas internas e externas e a 
desinfecção dos reservatórios de água dos prédios públicos do Município de Itajá/RN, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas. A descrição dos itens e quantitativos estão 
à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa 
Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose 
de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 27 de março de 2024. 
 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
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PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 369/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Designar a servidora MARIA ARLINDA DE MACEDO SILVA, portadora do CPF 
nº 051.018.484-76, nomeada por meio da Portaria nº 052/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Dispensa nº 011903/2024, a ela designada por meio de memorando do 
ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a Portaria nº 213 de 05 de fevereiro de 2024. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 27 de março de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 370/2024                             
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhora Isnaura 
Faustino da Silva, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de 
Auxiliar Administrativo, referente ao período aquisitivo de 2023/2024, sendo que o gozo ocorrerá 
no período de 01/04/2024 à 30/04/2024. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 01 de maio de 2024. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 35 
da Lei Municipal nº 369/2020, de 24 de julho de 2020. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do 
Prefeito, em 27 de março de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 371/2024                             
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor Inacio Jacinto 
da Silva, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, no cargo de Agente Fiscal, referente ao 
período aquisitivo de 2023/2024, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/04/2024 à 
30/04/2024. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 01 de maio de 2024. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 35 
da Lei Municipal nº 369/2020, de 24 de julho de 2020. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do 
Prefeito, em 27 de março de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 372/2024                             
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
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RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor Clodoaldo 
Ferreira, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Vigilante, 
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/04/2024 à 30/04/2024. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 01 de maio de 2024. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 35 
da Lei Municipal nº 369/2020, de 24 de julho de 2020. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do 
Prefeito, em 27 de março de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 373/2024                             
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Maria Jose 
de Souza Batista Lopes, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo 
de Agente de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2023/2024, sendo que o gozo ocorrerá 
no período de 01/04/2024 à 30/04/2024. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 01 de maio de 2024. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 35 
da Lei Municipal nº 369/2020, de 24 de julho de 2020. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do 
Prefeito, em 27 de março de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 374/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor FRANCISCO WESLEY DA SILVA ARAÚJO, CPF nº.. 
017.202.094-80, nomeado por meio da Portaria nº 049/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal, que tem por objetivo contratação de serviço de aluguel de 01 (um) estande de 
8M² (4,00M X 2,00M), com estrutura de alumínio na cor natural, para participação na 10º 
FEMPTUR (feira dos municípios e produtos turísticos do RN), que acontecerá nos dias 26 e 27 
de abril de 2024, no centro de convenções de Natal, Rio Grande do Norte. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 27 de março de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

 
 

Portaria nº 375/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor MADSON MATEUS DE MOURA TOMAZ, CPF nº 
099.038.924-38, nomeado por meio da Portaria nº 030/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato nº 011406/2023 referente a Tomada de Preço nº 013103/2023 a ele 
designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 27 de março de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 376/2024 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal da Pessoa Idosa – CMDPI. 
 
 Art. 2º - A composição do Conselho Municipal da Pessoa Idosa obedece às 
determinações do capitulo I, Art. 3º, inciso II, da Lei Municipal nº 164/2009. 
 
 Art. 3º - A indicação dos membros para a composição do Conselho Municipal da 
Pessoa Idosa se faz por suas instituições representadas, conforme estabelecido em lei. 
 
 Art. 4º - O Conselho Municipal da Pessoa Idosa - CMDPI, neste município, tem a 
seguinte composição: 
 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI 
Presidente: Francisco Siqueira de Brito 

Vice-Presidente: Raniere Roberto Bezerra 
Secretário(a): Ana Claudia de Oliveira 

Secretária Executiva dos Conselhos: Clautina Suzana Bezerra da Silva 
 

 
SEGMENTO DO GOVERNO: 
 

• Secretaria de Assistência Social: 
Saliane Caroliny Mendes Silva Vieira – Membro Titular  
Paula de Cassia Silva Garcia de Madeiros – Membro Suplente 
  

• Secretaria da Educação: 
Ana Claudia de Oliveira – Membro Titular  
Oscarina Dantas de Moura – Membro Suplente  
 

• Secretaria da Saúde: 
Isnaura Faustino da Silva – Membro Titular  
Júlio Cesar Soares de Oliveira – Membro Suplente  
 

• Secretaria de Administração: 
Larissa Batista de Melo – Membro Titular  
Vitória Adriana da Silva – Membro Suplente  

 
SEGMENTO DA SOCIEDADE CIVIL: 

 
• SCFV: 

Otavio Aleixo da Silva -  Membro Titular  
Maria Soledade França do Nascimento – Membro Suplente  

 
• Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Antônio Carlos Varela – Membro Titular 
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Antônio Damião Ximbinho – Membro Suplente  
 
• Colônia de Pescadores Z-23: 

Francisco Siqueira de Brito – Membro Titular  
Maria Eliana dos Santos – Membro Suplente  

 
• Associação Missão Novo Tempo: 

Raniere Roberto Bezerra – Membro Titular  
Edileuza da Silva Fernandes – Membro Suplente  

. 
 

Art. 5º - Todos os membros nomeados por este ato, exercerão mandato de dois 
anos, contando a partir desta data de publicação, podendo ser reconduzido por mais um 
mandato de igual período, enquanto no desempenho das funções ou cargos nos quais foram 
nomeados e indicados. 
 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 27 de março de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 698/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012703/2024 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de Aquisição de barracas do 
tipo feira livre desmontável confeccionada em aço metalon e lona sintética, conforme 
especificações para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. Declaro o 
interessado H DE P CAVALCANTE - LTDA, CNPJ: 70.318.597/0001-00, como apto e fornecedor 
da proposta mais vantajosa para o fornecimento dos produtos. Este fornecimento será de 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo valor da contratação, 
qual seja, R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais), e em face de notório interesse 
público na promoção dos eventos corporativos e comemorativos promovidos pela a 
administração pública. A contratação possui respaldo legal no que dispõe o art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/21. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento geral do município, para o exercício de 2024, na 
classificação a seguir:   
 
UNID.ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 
PROJ/ATIV: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES 
FINANCEIROS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 
 

Itajá/RN, 27 de março de 2024. 
 

 
_______________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – PSS N° 01/2024 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS Nº 001/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Itajá torna pública a chamada imediata de candidato 

aprovado das categorias abaixo relacionadas. O candidato deverá dar entrada com a 
documentação exigida no DECRETO Nº 304 de 16 de fevereiro de 2022, no Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Itajá. A designação do servidor para o exercício da função pública ao 
qual foi aprovado, está especificada neste termo para preenchimento das vagas por órgão de 
lotação. 

Sua lotação e horário de trabalho estão descritos abaixo e o início de suas 
atividades laborais é imediata, logo após protocolo de documentação. Caso haja 
impossibilidade na entrega de documentação, entrar em contato com a Secretaria Municipal 
de Educação através do e-mail: educacao@itaja.rn.gov.br.  
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
• Professor Educação Infantil e Anos Iniciais - (26 hs) 
 
FRANCISCA IVANEIDE DA CUNHA – ESCOLA MUNICIPAL MARIA LINDALVA DA CUNHA – TURNO 
MATUTINO (ZONA RURAL – CARAU) 
 
GIANI DE MELO – PARA SUBSTITUIÇÃO EM DECORRÊNCIA DE LICENÇA MATERNIDADE   NA 
ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA CÂNDIDA DA SILVA – TURNO MATUTINO (ZONA RURAL – 
ARARAS/BARRAGEM). 
 

 

 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 

 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/

